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PI<RF*F:ITIJRA MIJNICIPAL 
DE TAQUAltITINGA 

ESTAl)C) DE SAO PAUT.C-) 

· LEI NQ 2.744, de 12 de dezembro de "1.-995. 

ALTERA.-A"."'TABELA A QUE SE- REFERE O ARTIGO 295',. 00 CóDI
GO�TRI,RtJI'ARIO�OO�MONICI•PIO, iE .DA OUTRAS PROVIDENCIAS • 

• 

· O  SENHOR ANTONIO CARLOS NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de Taqua
. ritinga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuicões legais,· 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Taquaritinga decreta e ele pro
. mulga a seguinte Lei: -

ARTIGO 1Q - A tabela a que se refere o artigo .295, 
da Ta.xa de Apreensão e Depósito, passa a ser a seguinte: -

. TAREIA APREENS.AO 

R$ 

DEPóSITO DIARIO 

a) Animais de grande porte · · - - - - - - - - - 26,00 - - - - - - - - - - - - - - 7,00 

b) Animais de pequeno porte • • • . • . . . . .  20,00 - - - - - - - - - . - - - - 5,00 

e) Veículos impulsionados a mão • . . • • .  20,00 • • # • • • • • • • • • • • 5,00 

d) Veículos de tração animal . . . . . . . • .  26,00 • • • • • • • • • • • • • • 5,00 

e) Veículos a Motor . . • . . . . . . . . • • . . . • .  33,00 • • • • • • • • • • • • • • 5,00 

f) Bicicletas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - - . 20,00 • • • • • • • • • • • • • • 1.,50 

'ARTIGO 2Q - Esta-Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação e terá eficácia a partir de 01 de janeiro de 1.996, 

· revogadas as desposições en1 contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA, 

, 

Registrada e publicada na Secretar 

a 12 de dezembro de 1.995 . 

• 

DA SILVA 
nícipal -

a;. refeitura., na data supra. 
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- Díre ora da Secretaria - , 
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• 


